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Mercado Import’s:Uma História de Sucesso 
 de Goiânia para o Brasil

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699

Nos últimos anos, a Mercado Import’s, 
especializada em latarias, faróis, 
retrovisores, para-choques e acessórios 
automotivos, deixou de ser uma loja 
local em Goiânia para se tornar uma 
referência nacional, atendendo todo 
o Brasil. Com 12 anos de mercado, o 
crescimento impressionante da empresa 
é  fruto de uma combinação de visão 
empreendedora, dedicação e valores 
sólidos. Mas qual é o segredo para 
um sucesso tão rápido e consistente? 
O Segredo do Sucesso: Fé, Foco e 
Dedicação.
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De acordo com Adenilson, fundador da Mercado Import’s, 
o caminho foi traçado com empenho, planejamento 
estratégico, honestidade e muita fé.“Comecei a trabalhar 
aos 14 anos, sempre fazendo o meu melhor e colocando 
cada plano nas mãos de Deus. Nosso segredo está em 
acreditar, buscar sempre crescer, aprender e inovar.” Essa 
mentalidade de crescimento e superação é o alicerce que 
sustenta a trajetória da empresa e inspira sua equipe a 
alcançar novos patamares. Variedade, Agilidade e Preços 
Justos: O Tripé da Qualidade Desde o início, a Mercado 
Import’s se destacou por oferecer variedades, rapidez 
e preços acessíveis. Esses pilares são mantidos graças à 
transparência e dedicação de sua equipe. “Trabalhamos 
com preços justos e muita honestidade. Nosso time está 
sempre focado em entender e atender as necessidades 
dos clientes com atenção e excelência.” Além disso, a 
seleção criteriosa de fornecedores, tanto nacionais quanto 
internacionais, garante a qualidade dos produtos. Adenilson 
explica: “Visitamos nossos fornecedores e conhecemos as 
peças de perto para garantir  que  nossos  clientes  comprem  
apenas produto de  qualidade.” Orgulho e Momentos 
Memoráveis Para a gestão da Mercado Import’s, o maior 
motivo de orgulho está no comprometimento e valorização 
dos colaboradores. Um momento marcante na trajetória da 
empresa, segundo Adenilson, é testemunhar a dedicação 
dos funcionários.“Ver nossos colaboradores acreditando 
no sonho que Deus já proporcionou e se esforçando 
para fazê-lo crescer é algo que nos enche de gratidão.”

Olhando para o Futuro: Inovação e Qualificação 
Com o olhar voltado para o futuro, a Mercado 
Import’s continua a planejar novos passos para  
expandir sua atuação no mercado de autopeças. 
“Nosso objetivo é inovar e qualificar ainda mais nossos 
processos, equipe e continuar atendendo com excelência.” 
Uma Jornada Inspiradora A história da Mercado Import’s é 
uma prova de que dedicação, fé e foco podem transformar 
 sonhos em realidade. Hoje, a empresa não só abastece 
oficinas e consumidores em várias partes do Brasil, mas 
também se posiciona como um exemplo de como um ne-
gócio local pode conquistar o mercado nacional, sem per-
der seus valores e essência. A Mercado Import’s segue  
mostrando que por meio da determinação, confiança em 
Deus e amor pelo que faz, é possível ir cada vez mais longe.

Bendito o varão que confia no Senhor, e cuja esperança é 
o Senhor. Porque ele será como a árvore plantada junto 
às águas, que estende as suas raízes para o ribeiro e não 
receia quando vem o calor, mas a sua folha fica verde; e, 
no ano de sequidão, não se afadiga nem deixa de dar fruto.
Jeremias 17:7-8
 
Contatos Mercado Import’s:  
Fone: (62) 3661-2017
R: Av. das Bandeiras, 1544 – Jardim Europa, 

 Goiânia – GO, 74323-100
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 O Presidente do Sindicato dos Servidores da Defesa Agropecuária 
do Estado de Goiás – SINDEFESA-GO, CNPJ nº. 45.859.780/0001-68, 
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da entidade, 
CONVOCA todos os associados para Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada por videoconferência, no dia 
09/01/2025 (quinta-feira) às 15h, em primeira convocação, ou às 
15h30min. em segunda convocação, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Alteração dos Artigos 1º, 25 e 74 do  
Estatuto do SINDEFESA-GO; 2. Aprovação do Regulamento 
Eleitoral da entidade; e 3. Outros assuntos de interesse da categoria.  
Quórum para deliberação:   
Alterações estatutárias: Primeira convocação: maioria simples dos 
associados. Segunda convocação: mínimo de 10% dos associados. 
Sendo exigido em primeira ou segunda convocação a presença de 
no mínimo 10% dos integrantes de cada carreira representada e a 
aprovação por no mínimo 70% de cada uma das delas, apuradas 
isoladamente. 
Demais deliberações: Primeira convocação: metade mais um dos 
associados. Segunda convocação: com qualquer número de 
associados. Aprovação por no mínimo pela metade mais um dos 
presentes. 
O link de acesso a plataforma Meet será disponibilizado no site da 
entidade www.sindefesa-go.org.br, no dia 08/01/2025, e 
amplamente divulgado nos canais de comunicação do sindicato. 
 

Goiânia – GO, 19 de dezembro de 2024. 
Wilson Nascimento de Oliveira 

Diretor-Presidente 
SINDEFESA-GO 

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 28 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

A  diretoria e colaboradores do Sindimóveis 
Goiás , deseja um Ano Novo repleto de 

realizações a você corretor (a) de imóveis (a) e  
a toda sociedade goianiense . 
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

 
 
 
 
 

União de Atacadistas e Produtores de Hortifrutigranjeiros do 
Estado de Goiás – UNIAP 

Conselho de Administração 
Presidência 

Goiânia, 22 de novembro de 2024.   
Orlando Tokio Kumagai 
Presidente do Conselho de Administração 
Rodovia BR 153, Km 5,5, Térreo Administrativo Jardim 
Guanabara 74 675-090 Goiânia/GO 
Assunto: Convocação Assembleia Geral Extraordinária 
Senhores Associados,  
Convoco Vossas Senhorias a participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se na sede da associação, no 
dia 17 de janeiro de 2025, às 10h, em primeira convocação, 
com a presença da maioria dos associados ou em segunda 
e última convocação, as 10h30, com qualquer número de  
associados presentes. 
As deliberações terão como pauta:  
1. Reforma do Estatuto e Regimento interno, nos termos 
artigo 23° do estatuto social da entidade; 
2. Outros assuntos. 
 
Atenciosamente, 
 

Orlando Tokio Kumagai 
Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO          Nº 000007/2024 
 

Goiânia, 16 de dezembro de 2024. 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE POSSE DA DIRETORIA 
E DO CONSELHO FISCAL PARA O QUADRIÊNIO 
2025/2028, DE ACORDO COM O ARTIGO 11 ALÍNEA d)  
DO ESTATUTO. E PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE 
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2024 E DE 
TODO MANDATO DA GESTÃO 2022/2024, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 40 DO ESTATUTO. 
 O Presidente do Sindicato dos Agentes de Trânsito de Goiânia, 
SINATRAN, CNPJ: 07.088.425/0001- 43, entidade sindical 
classista de primeiro grau, registrada no Ministério do 
Trabalho e Emprego sob o nº. 915.000.000.98810-8, com 
sede na Avenida C-231, Nº354, Qd. 507, Lt. 08, Casa 01, 
Setor Jardim América, CEP:74290-030, CONVOCA A 
TODOS os Agentes de Trânsito de Goiânia, filiados a essa 
entidade, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DE POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
FISCAL PARA O QUADRIÊNIO 2025/2028, E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DO ANO DE 2024 E DE TODO MANDATO DA GESTÃO 
2022/2024, a ser realizada no dia 02 de janeiro de 2025, 
conforme o artigo 11 alínea d), artigo 29 alínea d) e artigo 
40 do Estatuto do Sindicato dos Agentes de Trânsito de 
Goiânia, às 10:00 horas, em primeira chamada, e às 10:30 
horas, em segunda chamada, na Sede do SINATRAN,  
endereço citado acima, com a seguinte Pauta: 
- Após a abertura da Assembleia, Posse da Diretoria e do 
Conselho Fiscal do Sinatran gestão 2025/2028; 
- Dissolução da Comissão Eleitoral;  
 
- Prestação das contas exercício financeiro do ano de 
2024 e de todo mandato da gestão 2022/2024. 
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ESTADO DE GOIÁS 

ANÁPOLIS MINEIROS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
REALIZAÇÃO DE LEILÕES EXTRAJUDICIAIS 

 COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ANÁPOLIS 
E REGIÃO LTDA, que adota  o nome fantasia de SICOOB 
CREDICAPA, inscrita no CNPJ nº 33.615.055/0001-65, com 
endereço na Avenida Presidente José Sarney, nº 36, Quadra 27, 
Lote 36, Setor Jamil Miguel, Anápolis-GO, CEP: 75.124-820, em 
razão do inadimplemento do Termo Aditivo à Cédula de Crédito 
Bancário Nº Controle SISBR 218836 (LM-703834, 19411-4, 16-6, 
15178-5 e 19611-8) e tendo em vista o procedimento de execução 
da alienação fiduciária em garantia, bem como a consolidação da 
propriedade em seu nome, como credor fiduciário, em cumprimento 
ao disposto no artigo 27, § 2º-A, da Lei Federal nº 9.514/1997,  
notifica DEPOSITO DE MILHO VERDE E PAMONHARIA L I LTDA 
(CNPJ: 17.571.934/0001-86), IVANIA PEREIRA DA SILVA 
(CPF:  854.947.121-68) e LUIZ CARLOS DA SILVA 
(CPF nº 507.303.551-87), que no dia 09/01/2025, às 10:00 horas, 
será realizado na sede da empresa LEILO, com endereço na Av. 
Bela Vista, nº 1.800, Setor Chácaras Bela Vista, Aparecida de 
Goiânia-GO, conforme estabelecido em edital, pelo lance mínimo 
de R$ 1.362.000,00, o 1º LEILÃO para alienação do seguinte imóvel: 
lote de terreno número 4, da Quadra número 3, na Esquina da Rua 
Saturnino José de Araújo com a Rua Aderbal Antunes de Oliveira, 
do Bairro Botafogo I, em Nerópolis-GO, com área de 225 m2,  
contemplando as edificações e benfeitorias nele existentes, objeto 
da matrícula nº 8.812 do Cartório de Registro de Imóveis da  
Comarca de Nerópolis-GO. Caso não haja arrematação no 1º 
LEILÃO, também conforme previsto no edital, ocorrerá no dia 
10/01/2025, às 10:00 horas, no mesmo local, qual seja, na sede da 
empresa LEILO, com endereço na Av. Bela Vista, nº 1.800, Setor 
Chácaras Bela Vista, Aparecida de GoiâniaGO, o 2º LEILÃO para 
alienação do referido imóvel, pelo lance mínimo de R$ 694.620,00. 
O cadastramento e participação nos leilões poderá se dar 
presencialmente e também pela internet no endereço 
www.leilo.com.br, e todas as informações poderão ser obtidas 
através dos telefones da LEILO: (62) 3249-9800 e (62) 99604-0969.  

Anápolis-GO, 23 de dezembro de 2024. 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Anápolis e Região LTDA. 

SICOOB CREDICAPA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

A Associação dos Avicultores e Produtores Integrados 
do Sudoeste Goiano - AVIP, devidamente representado 
pelo seu Presidente Sr. Gilberto Rezende Souza, em 
consonância com o estabelecido pelo Estatuto Social 
da Avip, convoca seus associados para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no Loteamento 
Distrito Agroindustrial de Mineiros DAIM 2• etapa, 
Mineiros-GO, sede da Coopavip, no dia 02 de fevereiro 
de 2025, com primeira convocação às 18:30hs. 
Ordem do dia: 
a) Eleger os membros da diretoria executiva e conselho 
fiscal; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado 
pelo conselho fiscal; 
c) Relatório anual da diretoria; 
d) Outros assuntos de interesse social; 
A Assembleia Geral instalar-se-à em primeira 
convocação às 18:30 horas, com presença de de 2/3 
dos associados, não atendendo quórum mínimo a 
assembleia inicia-se em segunda convocação 30 
minutos após a primeira com qualquer número de 
presentes. 
Obs. Conforme previsto no Artigo 19, a assembleia 
geral realizar-se-à, ordinariamente, uma vez por ano 
para: IV- eleger a diretoria executiva e do conselho  
fiscal sempre no primeiro Domingo do mês de fevereiro 
a cada biênio. 
Art. 36- A eleição da diretoria executiva e do conselho 
fical deverá ser convocada pelo 
presidente com antecedência minima de 30(trinta) dias; 
Art. 38- O registro da chapa deverá ser requerido ao 
presidente da Associação ou a comissão eleitoral, com 
10(dez) dias de antecedência do pleito.
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ESTADO DA BAHIA

TAPIRAMUTÁ

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES  
FAMILIARES RURAIS DE TAPIRAMUTÁ/BA 

CNPJ: 23.875.485/0001-62 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Pelo presente edital comunico que no dia 14/01/2025 do período das 08:00 às 17:00 
horas, na Avenida Cafeeira, nº 47 – Centro, Tapiramutá/BA, CEP: 44.840-000, haverá 
eleição para a composição da Diretoria Executiva e respectivos suplentes e Conselho 
Fiscal do SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS DE TAPIRAMUTÁ/BA, de acordo com art. 25, são 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação deste aviso para apresentação de chapas que irá  
concorrer a eleição no Sindicato e (03) dias após para impugnação de chapas.  
Em se tratando de chapa única a escolha dar-se-á por aclamação. A documentação 
poderá ser assinada por qualquer membro da chapa e protocolada na secretaria da 
entidade na sede do sindicato sede na Avenida Cafeeira nº 47 – Centro, 
Tapiramutá/BA, CEP: 44.840-000, de segunda a sexta-feira nos horários das 08 às 
11h30min., e das 13 às 17 horas. Onde tem pessoal habilitado para o recebimento 
da documentação. Não serão aceito documentação incompleta ou que esteja fora 
das normas estatutárias.  
 

Tapiramutá/BA, 20 de dezembro de 2024. 
 

DANIEL FRANCISCO NETO - Presidente 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DO PARÁ

CANAÃ DOS CARAJÁS

COMISSÃO DE PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 
MOTORISTAS EM EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
URBANO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL, LOCAÇÃO, FRETAMENTO, 
LOGÍSTICA, ESPECIAL, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
- SINTRAMOCC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA  
GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
A Comissão Pró-fundação do Sindicato dos Trabalhadores Motoristas em Empresas de 
Transporte de Passageiros Urbano, Intermunicipal, Interestadual, Locação, Fretamento, 
Logística, Especial, Indústria, e Comércio de Canaã dos Carajás - SINTRAMOCC, com 
base territorial o município de Canaã dos Carajás/PA, através do seu subscritor,  
Valdenilson de Sousa Carmo, residente na Rua São José nº. 28 - Bairro: Paraíso das 
Águas, CEP: 68.537-000 em Canaã dos Carajás-Pará. Representante da comissão, 
solteiro, motorista, portador do CPF: 700.555.232-69, RG: 7121048 PC-PA, por meio do 
presente Edital na forma do disposto no art. 570, parágrafo único da CLT, nos termos 
do art. 8º da Constituição Federal de 1988, em conformidade com a Portaria 3.472, de 
04 de outubro de 2023, expedida pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
do Ministério da Economia, convoca a categoria dos Trabalhadores em Empresas de 
Transporte de Passageiros Urbano, Intermunicipal, Interestadual, Locação, Fretamento 
e Logística com base territorial, no município de Canaã dos Carajás/PA, para 
Assembleia Geral Extraordinária de Pró Fundação do Sindicato no dia 31/12/2024.  
Em primeira chamada às 09h:00min, e segunda e última chamada às 09h15min, na 
Rua Carlos Gomes, Quadra 17 Lote 08 - Bairro Vale Verde - Canaã dos Carajás/PA, 
CEP: 68.537-000, com a seguinte ordem do dia:  
1. Aprovação da Fundação do Sindicato; 
 2. Aprovação do Estatuto;  
3. Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e seus respectivos  
suplentes.  

Canaã dos Carajás/PA, 10 de dezembro de 2024.  
Valdenilson de Sousa Carmo - Subscritor, Representante da Comissão 
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ESTADO DO PARÁ

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES  
NAS INDÚSTRIAS E REFLORESTAMENTO PARA CRÉDITO DE 

CARBONO DOS ESTADOS DO PARÁ, TOCANTINS E PIAUÍ 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Reflorestamento para Crédito de Carbono dos Estados do Pará, Tocantins e Piauí, 
com base territorial nos Estados do Pará, Tocantins e Piauí, através do seu 
representante legal, Senhor Christian Soares Silva, portador do, RG 19308812001-4, 
por meio do presente edital em conformidade com a PORTARIA MTE Nº 3.472, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos para o registro 
das entidades sindicais, convoca a Categoria dos Trabalhadores nas indústrias de 
Reflorestamento para Crédito de Carbono, com base territorial nos Estados do 
Pará, Tocantins e Piauí, para Assembleia Geral Extraordinária de Pró-Fundação 
do Sindicato, no dia 10/02/2025, às 09 horas na Rua Ceará, 350, Centro, 
Dom Eliseu -PA, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação do Estatuto; 
3. Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
4. Outros assuntos que ocorrer. 
  

Dom Eliseu/PA, 19 de dezembro de 2024.  
 

Christian Soares Silva  – Subscritor 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DO PIAUÍ

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES  
NAS INDÚSTRIAS E REFLORESTAMENTO PARA CRÉDITO DE 

CARBONO DOS ESTADOS DO PARÁ, TOCANTINS E PIAUÍ 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Reflorestamento para Crédito de Carbono dos Estados do Pará, Tocantins e Piauí, 
com base territorial nos Estados do Pará, Tocantins e Piauí, através do seu 
representante legal, Senhor Christian Soares Silva, portador do, RG 19308812001-4, 
por meio do presente edital em conformidade com a PORTARIA MTE Nº 3.472, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos para o registro 
das entidades sindicais, convoca a Categoria dos Trabalhadores nas indústrias de 
Reflorestamento para Crédito de Carbono, com base territorial nos Estados do 
Pará, Tocantins e Piauí, para Assembleia Geral Extraordinária de Pró-Fundação 
do Sindicato, no dia 10/02/2025, às 09 horas na Rua Ceará, 350, Centro, 
Dom Eliseu -PA, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação do Estatuto; 
3. Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
4. Outros assuntos que ocorrer. 
  

Dom Eliseu/PA, 19 de dezembro de 2024.  
 

Christian Soares Silva  – Subscritor 
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ESTADO DO TOCANTINS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES  
NAS INDÚSTRIAS E REFLORESTAMENTO PARA CRÉDITO DE 

CARBONO DOS ESTADOS DO PARÁ, TOCANTINS E PIAUÍ 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Reflorestamento para Crédito de Carbono dos Estados do Pará, Tocantins e Piauí, 
com base territorial nos Estados do Pará, Tocantins e Piauí, através do seu 
representante legal, Senhor Christian Soares Silva, portador do, RG 19308812001-4, 
por meio do presente edital em conformidade com a PORTARIA MTE Nº 3.472, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos para o registro 
das entidades sindicais, convoca a Categoria dos Trabalhadores nas indústrias de 
Reflorestamento para Crédito de Carbono, com base territorial nos Estados do 
Pará, Tocantins e Piauí, para Assembleia Geral Extraordinária de Pró-Fundação 
do Sindicato, no dia 10/02/2025, às 09 horas na Rua Ceará, 350, Centro, 
Dom Eliseu -PA, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação do Estatuto; 
3. Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
4. Outros assuntos que ocorrer. 
  

Dom Eliseu/PA, 19 de dezembro de 2024.  
 

Christian Soares Silva  – Subscritor 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DO TOCANTINS

PALMAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS 
Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis da Comarca de Palmas 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL No 0014120-84.2020.8.27.2729/TO 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
EXECUTADO: RAFAELA JORDANE SILVA SALES 
 
EDITAL No 12349251. O Excelentíssimo Senhor Doutor Rafael Goncalves de Paula, Juiz de Di-
reito da 7a Vara Cível de Palmas, no uso de suas atribuições legais na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 
7a Vara Cível de Palmas/TO tramita o processo de n.o 0014120-84.2020.8.27.2729, Classe: Exe-
cução de Título Extrajudicial, proposta por BANCO BRADESCO S.A. em desfavor de RAFAELA 
JORDANE SILVA SALES, e que por este meio, procede a CITAÇÃO da parte Executada RA-
FAELA JORDANE SILVA SALES, CPF: 04960733110, atualmente em endereço incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, efetue o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem 
para sua garantia (CPC, art. 829, caput). INTIMÁ-LA para que, caso queira, oponha-se à execução 
por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do art. 231 do 
CPC, conforme o caso (CPC, art. 915). CIENTIFICÁ-LA de que, caso queira efetuar o pagamento 
integral da dívida no prazo de 3 dias, deverá providenciar a atualização do cálculo e efetuar o de-
pósito judicial, adicionando ao total os 5% relativos aos honorários advocatícios e o valor corres-
pondente às despesas processuais desembolsadas pela parte exequente. CIENTIFICÁ-LA de 
que, caso queira efetuar o pagamento parcelado da dívida, nos termos do art. 916 do CPC, deverá, 
no prazo de 15 dias para embargos, reconhecer o crédito da parte exequente, providenciar a atua-
lização do cálculo e efetuar o depósito judicial de pelo menos 30% do total, adicionando 10% re-
lativos aos honorários advocatícios e o valor correspondente às despesas processuais integrais 
desembolsadas pela parte exequente. Deve ainda requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, ficando 
ciente de que a opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos, bem 
assim que terá de depositar as parcelas vincendas enquanto o requerimento não for apreciado, 
acrescendo a cada parcela 10% relativos aos honorários advocatícios. No primeiro momento que 
deva falar nos autos, cumpre à parte executada informar o endereço onde receberá as intimações, 
atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva, 
nos termos do art. 77, inciso V, do CPC. Fica a parte ADVERTIDA de que lhe será nomeado cu-
rador em caso da ausência de sua manifestação, conforme determinado no Despacho do evento 
114. Tudo conforme a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. Valor da dívida 
atualizada: R$37.146,96 (trinta e sete mil e cento e quarenta e seis reais e noventa e seis 
centavos). OBSERVAÇÕES: O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do 
Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. A resposta 
deverá ser apresentada por meio eletrônico, mediante advogado devidamente cadastrado no sis-
tema eProc (art. 2o da Lei 11419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO). Caso não 
tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado 
do Tocantins. Em caso de substabelecimento, deverá ser providenciado pelo próprio profissional 
habilitado em sua página de acesso ao sistema e-Proc. Conforme a Instrução Normativa n.o 
1/2016 do TJTO é desnecessário o encaminhamento de cópia impressa da petição inicial para 
cumprimento de mandado/carta de citação e intimação. Para ter acesso ao inteiro teor do pro-
cesso, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
através do link: eproc - Consulta Pública, mediante autenticação na plataforma Gov.Br. Após 
fazer o login, será redirecionado para a página de consulta pública, bastando inserir o número e 
a chave do processo (indicados acima) para acesso integral. Para mais informações ou dúvidas 
de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone (63) 3218-4248 e 
(63) 3218- 4388. Eu, Ana Luisa Gonçalves Barros, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial 
Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura do 
MM. Juiz abaixo lançada.  

Palmas/TO, data certificada eletronicamente.  
 

Documento eletrônico assinado por LAURO AUGUSTO MOREIRA MAIA, Juiz de Direito, na forma 
do artigo 1o, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa no 5, de 
24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no ende-
reço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 12349251v2 
e do código CRC 299aa79c. Informações adicionais da assinatura: Signatário (a): LAURO AU-
GUSTO MOREIRA MAIA - Data e Hora: 29/8/2024, às 18:6:35
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